
Nº

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Ordinário

Data de Emissão:

Processo:

 103757 NOTA DE EMPENHO

 30/10/2023

6018.2023/0041178-6

84.00 Fundo Municipal de Saúde

84.10 Fundo Municipal de Saúde FMS

Rua General Jardim - 36 -  - Vila Buarque - São Paulo - SP - 01223010

(11) 3397-2430

13.864.377/0001-30

FMS/SMSÓrgão:

Unidade:

Endereço:

Telefone:

CNPJ:

Identificação do Credor

Dados Bancários:

Endereço:

Credor: REDNOV FERRAMENTAS LTDA

BERTA METTE - 149 -  - ITOUPAVAZINHA - Blumenau - SC - 89066530 CNPJ / CPF:

Telefone:

45.769.285/0001-68

(47) 3057-3925

Banco - 1 Agência - 95 -7

Identificação da Dotação

Programática:

Despesa:

Fonte de Recurso:

84.10.10.302.3026.2507

03.2.710.0730

-

-

-

-

-

Manutenção e Operação em Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência

Equipamentos e Material Permanente

PMSPSMS-FUNDO A FUNDO SES

Conta Corrente - 000.029.855-7

4.4.90.52.00

Identificação da Unidade

Tipo Créd. Orçam.: 1 - Suplementar

SMS - AQUISIÇÃO DE 01 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DR. FERNANDO MAURO PIRES DA 

ROCHA - EMENDA ESTADUAL - RECURSO 730.

Histórico:

Odontológicos-02

Apar. Equip. Utens. Méd., Odont., Laboratoriais e Hospitalares08SubElemento: -

Item:

Especificação da Despesa

-03.2.710.0730Fonte Rec. Exec.: PMSPSMS-FUNDO A FUNDO SES

115 - Art. 75 – Inciso II – Lei Federal 14.133/2021 6 - Dispensa de LicitaçãoModalidade de Licitação:Fundamentação Legal:

Dois Mil e Trezentos e Noventa e Nove Reais e Nove CentavosValor: R$ 2.399,09 

Demonstrativo de Saldos na inclusão

Saldo Anterior da Dotação:

Saldo Anterior da Reserva:

Valor do Empenho:

Saldo Disponível da Dotação:

R$ 913.515,76 

R$ 2.399,09 

R$ 2.399,09 

R$ 911.116,67 

Operação Anterior

Reserva :  41094/2023

R$ 0,00 Saldo Disponível da Reserva:

Contratação : 33278/2023

Programação da Liquidação

Condições de Pagamento: 

Prazo(em dias) : 30 Inicio da Vigência : 

Mês Valor Mês Valor Mês Valor Mês Valor

Jan

Fev

Mar

Abr

Mai

Jun

Jul

Ago

Set

Out

Nov

Dez

Código Descrição
 9 30 dias corridos após adimplemento do contrato

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.399,09

 0,00

Responsável pela Área Contábil

Incluído no Sistema por D887902



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

PREFIXO

FMS

84.10.10.302.3026.2.507.44905200.03

DOTAÇÃO

ANEXO DA NOTA DE EMPENHO

Fundo Municipal de Saúde

NOME

Fundo Municipal de Saúde

6018.2023/0041178-6

NÚMERO DO PROCESSO Nº DO EMPENHO

103757/2023

(11) 3397-2430

TELEFONE

1 de 2

FOLHA

ORDEM QTDE UNID DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL

DADOS COMPLEMENTARES DA NOTA DE EMPENHO

 2.399,0900000  2.399,09 1,00 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

LOCAL DE ENTREGA: HMFMPR : Estrada da Itapecerica, 

1661 – Campo Limpo 

Contatos: 11 3394-7498 / 7551

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS

 1 UND

DATA DE EMISSÃO

30/10/2023
 2.399,09 R$

Usuário responsável pela Alteração: D914928

Continua...
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(11) 3397-2430
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2 de 2

FOLHA

Observações do Anexo / Local de Entrega e ou Execução de Serviço

PENALIDADES

São aplicáveis as sanções previstas no Título IV Lei Federal n° 14.133/21, e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21, os 

descumprimentos de qualquer das obrigações assumidas pela DETENTORA importará na aplicação das seguintes 

penalidades elencadas abaixo:

As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a. Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou;

b. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 

Administração.

c. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

d. Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

e. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com

a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

f. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela não 

apresentação dos documentos necessários para tanto.

g. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de citação e 

da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:

h. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.

i. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste.

j. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de 

prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após 

restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo.

k. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do edital e do 

ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido.

l. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, 

não previstas nas demais disposições desta cláusula.

m. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

n. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

o. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, 

observados os prazos nele fixados.

p. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 

comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

q. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância não 

poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições 

deste Edital.

r. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

s. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais 

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.

t. O prazo para pagamento de eventuais multas aplicadas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da infratora. 

Caso seja possível, os valores devidos serão descontados do pagamento a que tiver direito a contratada.

u. O não pagamento das multas devidas acarretará a inscrição do débito no CADIN e no Sistema Municipal da Dívida Ativo, 

bem como o ajuizamento do competente processo de execução fiscal.

DADOS COMPLEMENTARES DA NOTA DE EMPENHO

Usuário responsável pela Alteração: D914928
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